
 
 

                         
 
 
 
 
Ata da Segunda Sessão Ordinária do 
Segundo Período Legislativo da Câmara 
Municipal de Cabo Frio, realizada no dia 
08(oito) de agosto do ano de 2023(dois 
mil e vinte e três).-------------------------------
-------------------------------. 

Às dez horas do dia 08(oito) de agosto do ano de 2023(dois mil e vinte e três) 
sob a Presidência do Vereador Miguel Fornaciari Alencar e com a ocupação da 
Primeira Secretaria pela Vereadora Alexandra dos Santos Codeço, reuniu-se 
Ordinariamente a Câmara Municipal de Cabo Frio. Além desses, responderam a 
chamada regimental os seguintes Vereadores: Adeir Novaes, Alexandre 
Marques Cordeiro,  Caroline Midori da Costa Silva, Jean Carlos Corrêa 
Estevão, Joao Roberto de Jesus da Silva, Josias Rocha Medeiros, 
Leonardo Mendes de Abrantes, Luis Geraldo Simas de Azevedo, Luiz 
Claudio Gama dos Santos, Silvio David Pio Oliveira e Thiago Vasconcelos 
Leite Pinheiro. Havendo número regimental o Senhor Presidente declarou 
aberta a presente Sessão em nome de Deus.  A seguir foi lida e aprovada  Ata 
do dia 03/08/2023. Cumprido o rito regimental o Senhor Presidente solicitou ao 
Senhor Primeiro Secretário a leitura do EXPEDIENTE que constou do seguinte: 
EM CONFORMIDADE COM O ART. 71, ITEM 1 DO REGIMENTO INTERNO: 
LEITURA E APRECIAÇÃO DA ATA DO DIA 03/08/2023; VETO: 0145/2023 - 
MAGDALA FURTADO, DISPÕE SOBRE VETO TOTAL AO PROJETO DE LEI 
Nº 213/2022, DE AUTORIA DA VEREADORA ALEXANDRA DOS SANTOS 
CODEÇO, QUE DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE ÓCULOS ÀS PESSOAS 
COM DEFICIÊNCIA E OU COMPROMETIMENTO NO MUNICÍPIO DE CABO 
FRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. (OFÍCIO/GAPRE - CM Nº 221/2023); 
VETO: 0146/2023 - MAGDALA FURTADO, DISPÕE SOBRE VETO TOTAL AO 
PROJETO DE LEI Nº 301/2022, DE AUTORIA DA VEREADORA CAROLINE 
MIDORI DA COSTA SILVA, QUE DISPÕE SOBRE A REGULAMENTAÇÃO DE 
HORÁRIO PARA A REALIZAÇÃO DE OPERAÇÕES DE CARGA E DESCARGA 
EM VIAS PÚBLICAS NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE CABO FRIO, NA FORMA 
QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. (OFÍCIO/GAPRE - CM Nº 
222/2023); VETO: 0147/2023 - MAGDALA FURTADO, DISPÕE SOBRE VETO 
TOTAL AO PROJETO DE LEI Nº 306/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR 
ADEIR NOVAES, QUE DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DA HORA DO SILÊNCIO 
NOS MERCADOS E SUPERMERCADOS, DE MÉDIO E GRANDE PORTE, E 
SIMILARES, PARA GARANTIR A REDUÇÃO DE ESTÍMULOS VISUAIS, 
SENSORIAIS E ORAIS, PROPORCIONANDO AMBIENTES ADEQUADOS E 
ACESSÍVEIS ÀS PESSOAS PORTADORAS DE TRANSTORNO DO 
ESPECTRO AUTISTA (TEA), NO MUNICÍPIO DE CABO FRIO. 
(OFÍCIO/GAPRE - CM Nº 223/2023); VETO: 0148/2023 - MAGDALA 
FURTADO, DISPÕE SOBRE VETO TOTAL AO PROJETO DE LEI Nº 412/2022, 
DE AUTORIA DO VEREADOR THIAGO VASCONCELOS LEITE PINHEIRO, 
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QUE ESTABELECE A CARACTERIZAÇÃO COMO AMOSTRA GRÁTIS PARA 
EMPRÉSTIMOS BANCÁRIOS CONCEDIDOS SEM SOLICITAÇÃO DO 
CONSUMIDOR RESIDENTE NO MUNICÍPIO DE CABO FRIO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. (OFÍCIO/GAPRE - CM Nº 224/2023); VETO: 0149/2023 - 
MAGDALA FURTADO, DISPÕE SOBRE VETO TOTAL AO PROJETO DE LEI 
Nº 448/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR JOSIAS ROCHA MEDEIROS, QUE 
INSTITUI A POLÍTICA MUNICIPAL DE LAZER ACESSÍVEL E DE ADAPTAÇÃO 
DE PRAÇAS PÚBLICAS ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA. (OFÍCIO/GAPRE - 
CM Nº 225/2023); VETO: 0150/2023 - MAGDALA FURTADO, DISPÕE SOBRE 
VETO TOTAL AO PROJETO DE LEI Nº 456/2022, DE AUTORIA DO 
VEREADOR DOUGLAS SERAFIM FELIZARDO, QUE INSTITUI O PROGRAMA 
DE MÚTUA COOPERAÇÃO ENTRE AS COMUNIDADES TERAPÊUTICAS 
INSTALADAS NO MUNICÍPIO DE CABO FRIO E O PODER PÚBLICO 
ATRAVÉS DE TERMO DE COLABORAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
(OFÍCIO/GAPRE - CM Nº 226/2023); VETO: 0151/2023 - MAGDALA 
FURTADO, DISPÕE SOBRE VETO TOTAL AO PROJETO DE LEI Nº 462/2022, 
DE AUTORIA DO VEREADOR LEONARDO MENDES DE ABRANTES, QUE 
INSTITUI A POLÍTICA MUNICIPAL DE CONSCIENTIZAÇÃO E ORIENTAÇÃO 
SOBRE O LÚPUS ERITEMATOSO SISTÊMICO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. (OFÍCIO/GAPRE - CM Nº 227/2023); VETO: 0152/2023 - 
MAGDALA FURTADO, DISPÕE SOBRE VETO TOTAL AO PROJETO DE LEI 
Nº 509/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR ALEXANDRE MARQUES 
CORDEIRO, QUE ESTABELECE A CAMPANHA MUNICIPAL PERMANENTE 
DE SAÚDE VOCAL E AUDITIVA DOS FUNCIONÁRIOS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE CABO FRIO. 
(OFÍCIO/GAPRE - CM Nº 228/2023); VETO: 0153/2023 - MAGDALA 
FURTADO, DISPÕE SOBRE VETO TOTAL AO PROJETO DE LEI Nº 514/2022, 
DE AUTORIA DO VEREADOR DOUGLAS SERAFIM FELIZARDO, QUE 
ESTABELECE NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO, A PROIBIÇÃO DE REALIZAÇÃO 
DE QUALQUER TIPO DE EVENTO QUE ENVOLVA MAUS-TRATOS E 
CRUELDADE COM ANIMAIS, NA FORMA QUE MENCIONA. (OFÍCIO/GAPRE 
- CM Nº 229/2023); VETO: 0154/2023 - MAGDALA FURTADO, DISPÕE 
SOBRE VETO TOTAL AO PROJETO DE LEI Nº 528/2022, DE AUTORIA DO 
VEREADOR DOUGLAS SERAFIM FELIZARDO, QUE DISPÕE SOBRE A 
SEMANA DE ORIENTAÇÃO PROFISSIONAL PARA O PRIMEIRO EMPREGO 
NAS ESCOLAS PÚBLICAS MUNICIPAIS DE CABO FRIO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. (OFÍCIO/GAPRE - CM Nº 230/2023); VETO: 0155/2023 - 
MAGDALA FURTADO, DISPÕE SOBRE VETO TOTAL AO PROJETO DE LEI 
Nº 533/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR MIGUEL ALENCAR, QUE FICA 
CRIADO O PROJETO DE INTERCONEXÃO DAS CICLOVIAS EXISTENTES 
NA CIDADE DE CABO FRIO. (OFÍCIO/GAPRE - CM Nº 231/2023); VETO: 
0156/2023 - MAGDALA FURTADO, DISPÕE SOBRE VETO TOTAL AO 
PROJETO DE LEI Nº 555/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR ALEXANDRE 
MARQUES CORDEIRO, QUE INSTITUI O PROGRAMA CUIDANDO DO IDOSO 
NOS HOSPITAIS PÚBLICOS E PRIVADOS DO MUNICÍPIO. (OFÍCIO/GAPRE - 
CM Nº 232/2023); VETO: 0157/2023 - MAGDALA FURTADO, DISPÕE SOBRE 
VETO TOTAL AO PROJETO DE LEI Nº 564/2022, DE AUTORIA DO 
VEREADOR THIAGO VASCONCELOS LEITE PINHEIRO, QUE DISPÕE 
SOBRE ADEQUAÇÃO DOS GUICHÊS DE ATENDIMENTO NO TERMINAL 
RODOVIÁRIO DO MUNICÍPIO DE CABO FRIO ÀS PESSOAS COM 



DEFICIÊNCIA QUE UTILIZEM CADEIRAS DE RODAS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. (OFÍCIO/GAPRE - CM 233/2023); VETO: 0158/2023 - 
MAGDALA FURTADO, DISPÕE SOBRE VETO TOTAL AO PROJETO DE LEI 
Nº 595/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR OSEIAS RODRIGUES COUTO, 
QUE DISPÕE SOBRE A PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES A 
CONSUMIDORES COM DEFICIÊNCIA VISUAL NO MUNICÍPIO DE CABO 
FRIO PELOS PRESTADORES DE SERVIÇOS QUE ESPECIFICA. 
(OFÍCIO/GAPRE - CM Nº 234/2023); VETO: 0159/2023 - MAGDALA 
FURTADO, DISPÕE SOBRE VETO TOTAL AO PROJETO DE LEI Nº 626/2022, 
DE AUTORIA DO VEREADOR JEAN CARLOS CORRÊA ESTEVÃO, QUE 
INSTITUI MEDIDAS PARA PROMOVER A SEGURANÇA, A PREVENÇÃO, A 
PROTEÇÃO E O COMBATE À VIOLÊNCIA CONTRA PROFISSIONAIS DO 
ENSINO NO MUNICÍPIO DE CABO FRIO. (OFÍCIO/GAPRE - CM Nº 235/2023); 
VETO: 0160/2023 - MAGDALA FURTADO, DISPÕE SOBRE VETO TOTAL AO 
PROJETO DE LEI Nº 634/2022, DE AUTORIA DOS VEREADORES MIGUEL 
ALENCAR E DAVI SOUZA, QUE DISPÕE SOBRE A VEDAÇÃO DO EMPREGO 
DE TÉCNICAS DE ARQUITETURA HOSTIL EM ESPAÇOS LIVRES DE USO 
PÚBLICO NO MUNICÍPIO DE CABO FRIO - LEI DO PADRE JÚLIO 
LANCELOTTI. (OFÍCIO/GAPRE - CM Nº 236/2023); PROJETO DE LEI: 
0211/2023 - JOSIAS ROCHA MEDEIROS, DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE 
PROGRAMA DE BENEFÍCIOS FISCAIS PARA EMPRESAS QUE CONTRATEM 
PESSOAS CUJA IDADE SEJA IGUAL OU SUPERIOR A 50 ANOS NO 
MUNICÍPIO DE CABO FRIO; PROJETO DE LEI: 0212/2023 - JOSIAS ROCHA 
MEDEIROS, AUTORIZA O EXECUTIVO A CRIAR PROGRAMA DE INCENTIVO 
FISCAL PARA COMERCIALIZAÇÃO DOS PRODUTOS DA CESTA BÁSICA A 
PREÇO DE CUSTO PARA PESSOA QUE SE ENCONTRA EM SITUAÇÃO DE 
VULNERABILIDADE FINANCEIRA; PROJETO DE LEI: 0223/2023 - MIGUEL 
ALENCAR, REVOGA O ART. 3° DA LEI N° 3.279, DE 27 DE MAIO DE 2021, 
QUE "DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DA CLÍNICA-ESCOLA DO AUTISTA PARA 
ATENDIMENTO DE ALUNOS E CAPACITAÇÃO DE EDUCADORES NO 
MUNICÍPIO DE CABO FRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."; PROJETO DE 
LEI: 0226/2023 - JEAN CARLOS CORRÊA ESTEVÃO, DISPÕE SOBRE A 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA DO CORDÃO DE GIRASSOL PARA AQUELES 
QUE POSSUAM DEFICIÊNCIAS E TRANSTORNOS OCULTOS; PROJETO DE 
LEI: 0228/2023 - DAVI DOS SANTOS SOUZA, DISPÕE SOBRE O 
TOMBAMENTO COMO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, CULTURAL E 
ARQUITETÔNICO DE NATUREZA IMATERIAL DA CIDADE DE CABO FRIO O 
CORAL CANTAVENTO; PROJETO DE LEI: 0230/2023 - CAROLINE MIDORI 
DA COSTA SILVA, DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE PRESTAÇÃO 
DE SOCORRO AOS ANIMAIS ATROPELADOS PELO ATROPELADOR NO 
MUNICÍPIO DE CABO FRIO E ESTABELECE MULTA AOS INFRATORES; 
PROJETO DE LEI: 0233/2023 - DOUGLAS SERAFIM FELIZARDO, 
ESTABELECE OS REQUISITOS MÍNIMOS PARA A FORMAÇÃO DE 
BOMBEIRO CIVIL NO MUNICÍPIO DE CABO FRIO. Terminada a leitura do 
Expediente, o Senhor Presidente franqueou a Tribuna aos oradores inscritos. 
Ocupou a Tribuna como primeiro orador inscrito o Vereador Luiz Claudio 
Gama, que inicialmente procedeu as saudações de praxe. Em seguida, falou 
sobre Indicação de sua autoria, dispondo sobre a construção de três cozinhas 
comunitárias nos locais conhecidos como Sinagoga, Boca do mato e Areal, que 
eram áreas socialmente vulneráveis, enfatizando que, a fome era inadmissível e 



que a proposição devolveria também a dignidade a tais pessoas. Após, teceu 
comentários sobre outra Indicação de sua autoria, dispondo sobre a construção 
de uma escola de escola infantil na estrada do Gargoá, no Segundo Distrito de 
Cabo Frio, ressaltando que não existia escola de ensino infantil naquela área 
que contemplaria cerca de trezentos alunos que na atualidade eram obrigados a 
se deslocar para escolas longes de suas residências. Em seguida disse, que sua 
atividade política tinha como objetivo dirimir os problemas decorrentes da fome 
e Educação. Em aparte, o vereador Alexandre Santana parabenizou o orador 
por sua proposição, destacando que a fome era cruel. Retomando ao seu 
discurso, o vereador Luiz Claudio disse que as cozinhas comunitárias estariam 
vinculadas aos CRAS e que o problema da distância enfrentada por muitas 
crianças fazia com que aumentasse a evasão. Em seguida, agradeceu a atenção 
de todos, no que encerrou sua fala.  A seguir fez uso da Tribuna a Vereadora 
Alexandra Codeço, que inicialmente procedeu as saudações de praxe. Em 
seguida discorreu sobre a Lei Maria da Penha, destacando que no dia anterior 
fora comemorado dez anos da vigência daquela Lei. Disse que havia outras 
formas de violência, como a moral e a patrimonial, que por vezes feria tanto ou 
mais quanto a violência física. Disse que era uma lutadora ferrenha pelas causas 
das mulheres e tinha sempre contato com mulheres que passavam por tais 
problemas, ressaltando que as mulheres não estavam sozinhas e que havia uma 
superintendência das mulheres em Cabo Frio pronta para abraçar as mulheres 
vítimas de violência. Observou, que a mulher deveria se encorajar e denunciar 
os abusadores, até por que os casos de feminicídio estavam aumentando cada 
dia mais.  Disse que, o piso salarial da Enfermagem deveria ser acatado, em 
virtude de que era lei federal. Reiterou que estivera reunida com o Secretário de 
Saúde Dr. Bruno, que se mostrara sensível àquela causa, com isso esperava 
que o mesmo não deixasse de dar atenção aos clamores da classe honrando os 
funcionários da Enfermagem de Cabo Frio. Agradeceu a atenção de todos, no 
que encerrou sua fala. Não havendo mais oradores inscritos para o uso da 
Tribuna o Senhor Presidente conduziu os trabalhos para a Ordem do Dia. 
NESTA ETAPA, FORAM ENCAMINHADOS PARA A COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA OS SEGUINTES PROJETOS: VETO: 0145, 0146, 
0147, 0148, 0149, 0150, 0151, 0152, 0153, 0154, 0155, 0156, 0157, 0158, 0159 
E 0160/2023, PROJETO DE LEI: 0211, 0212/2023, 0223, 0226, 0228, 0230 E 
0233/2023. FORAM APROVADOS OS REQUERIMENTOS: 0158, 0193, 0194 E 
0199/2023. FOI RETIRADO PELA AUSÊNCIA DO AUTOR O REQUERIMENTO: 
0198/2023. FORAM APROVADAS AS INDICAÇÕES: 0479, 0494, 0502, 0513, 
0519, 0524, 0527, 0529, 0530, 0531, 0534, 0535 E 0538/2023. FORAM 
RETIRADAS PELA AUSÊNCIA DO AUTOR AS INDICAÇÕES: 0526, 0533 E 
0537/2023. FOI APROVADO PARECER FAVORÁVEL DA COMISSÃO DE 
POLÍTICAS PÚBLICAS AOS SEGUINTES PROJETOS: PROJETO DE LEI: 
0047, 0054, 0064, 0075, 0076, 0078, 0084, 0085, 0088, 0091, 0093, 0097, 0103, 
0114, 0131, 0134 E 0139/2023. SENDO A SEGUIR ENCAMINHADOS PARA A 
COMISSÃO DE REDAÇÃO FINAL.FOI APROVADO EM PRIMEIRA VOTAÇÃO 
PARECER FAVORÁVEL DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA A 
PROPOSTA DE EMENDA A LOM: 0005/2023.Terminada a Ordem do Dia, o 
Senhor Presidente franqueou a Tribuna para a Explicação Pessoal.  Não 
havendo oradores para o uso da Tribuna em Explicação Pessoal, o Senhor 
Presidente encerrou a presente Sessão em nome de Deus. E para constar, 
mandou que se lavrasse a presente Ata, que depois de lida, submetida à 



apreciação Plenária, aprovada, será assinada para que produza seus efeitos 
legais. 

 


